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“PORTARIA Nº 113, DE 24 DE ABRIL DE 2.018” 
 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Itu – ITUPREV, usando das atribuições que lhe são conferidas 
Por Lei, e; 

 
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 1810 de 04 de Abril de 2016 que 

reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipal de Itu – ITUPREV  e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 440 do Ministério da Previdência Social-

MPS, de 09 de outubro de 2013, que alterou a Portaria MPS/GM nº 519, de 29 de agosto de 2011, 
que dispõe sobre a criação do Comitê de Investimentos; 

 
 
CONSIDERANDO a Resolução ITUPREV nº 07, de 15 de setembro de 2017, que 

disciplinou o funcionamento do Comitê de Investimentos do ITUPREV;  
 
 
CONSIDERANDO ainda, a Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração de 

nº 08, de 23 de abril de 2018;  
 
 
 
R E S O L V E:  
 
I - NOMEAR os servidores públicos abaixo relacionados, para compor o Comitê de 

Investimentos do ITUPREV, como membros efetivos, que deverão cumprir um mandato de 24(vinte e 
quatro) meses, a contar de 02 de maio de 2018; 

 
Srª Kiara Farias Berni 
Sr Zélia Maria Oliveira Pereira 
Sr. Paulo Nunes Bicudo 
Srª Teresa Cristina de C.P. e M. Peixoto 
  

 
II -  Revoga-se, em todos os termos, a Portaria nº 101, de 09 de maio de 2016;  
  
III - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo seus efeitos 

vigendo a partir da data de 02 de maio de 2018. 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU - ITUPREV 
Aos 24 de Abril de 2.018. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO 
Superintendente 

 


